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AAssociação Comercial eIndustrial de Maringá foi declarada de Utilidade Pública pela
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Aíunicipío sob n.o 2072 -W/ó/lPóI.
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pág..01I . P i l . - P R A Z O S D E R E C O L H I M E N T O

Sãü os seguintes os prazos em vigor, para os produtos da industria brasileira '
cujo fato gerador se verefique durante 1969.

tPOSIÇÕES 4UP R O D U T O S P R A Z O P A R A R E C O L H I M E N T O

1 5 d i a s f o r a o m e s d a =

ocorrência do fato gera¬
d o r .

2 2 . 0 2 e 2 2 . 0 3R e f r i g e r a n t e s e C e r v e j a s

I d e mJ o i a s e p e d r a s p r e c i o s a s 7 1 * 0 1 a 7 1 . 1 5

I d e m2 5 . 2 3C i m e n t o

P e l a s c u r t i d a s o u p r e p a r a d a s ^ m a n u ¬
f a t u r a d a s Q u - c o n f e c c i o n a d a s e p e l e s
a r t i fi c i a i s

I d e m4 3 . 0 2 a 4 3 . 0 4

75 dias fora omês da -
ocor rênc ia do fa to gs ra
d o r .

2 4 . 0 2 , i n c i s o s
l j 3 , 4 8 5

F u m o

Escalonado, conforme
Port . GB-66/69

24.02^ inc iso 2Cigarros, por vintena ou fração

r 5 0 . 0 1 a 5 0 . 1 0
5 1 . 0 4 - 5 2 . 0 2
5 3 , 0 1 a 5 3 . 1 3
5 4 . 0 1 a 5 4 . 0 5
5 5 , 0 1 a 5 5 . 0 9
5 6 . 0 7 - 5 7 . 0 1 a
5 7 . 1 2 - 5 9 . 0 1 a
5 9 . 1 7 - 6 0 . 0 1 a

6 0 . 0 6 - 6 1 . 0 1 a
61 .11 - 62 .O Í a
6 2 . 0 5 - 6 3 . - 0 1 a
6 3 . 0 2

A

7 5 d i a s f o r a o m e s d a
ocorrênc ia do fa to ge¬
r a d o r .

T ê x t e i s

d a4 5 d i a s f o r ^ o m e s

ocor rênc ia do fa to ge¬
r a d o r .

a g u a s m i n e r a i s , g a s o s a s , a r t i fi ¬
c i a i s

2 2 . 0 1

Auto veícu lo
s o r i o s .

s u a s p e ç a s e a c e s» I d e m8 7 . 0 2 a 8 7 . 0 8

A d a6 0 d i a s f o r a o m e s

ocor rênc ia do fa to gera
d o r .

As dema is pos i¬
ções

O s d e m a i s p r o d u t o s

* * *

COMPENSAÇÃO DO BANCO 00 BRASIL S/A.

Mes de Ju lho /69

N9 158.124  N C R ® 1 4 4 . 1 7 9 . 7 6 7 , 4 5Cheques Compensados

2 . 8 1 7 . 9 4 6 , 4 22 . 7 6 1 , . . . N C R ®Cheques sem Fundo Devolvidos,..N^
* * *



p a g ; 0 2CUT -ALTERADO 0DISPOSITIVO RELATIVO AO TRABALHO NOTURNO DA MULHER

DECRETO-LEI N9744 -DE 6DE AGÔSTO DÈ 1969

Altera oari:igo 379 da Consolidaçãa das Leis do Trabalho, que dispões sobre o
trabalha, noturno da mulher, eda outras providencias,

0presidente da Republica, usando da atribuição que lhe confere o§19 do artigo.
22 do Ato Instituciorel n9 5de 13 de dezembro de 1966, decreta:

Art. 19 passam avigorar com nova redaçao os itens II eVdo artigo 379 da Con¬
solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei numera 5,452, de 19 de maio de =
1943 com as alterações introduzida pelo Decreto-lei n9 229, de 28 de fevereiro de 1967, e
ficam acrescentados aesse mesmo artigo três itens eparagrafo unico, como segue:

"Art. 379

II -Em serviço de saiJde ebem-estarj

t .

ocupem oargos técnicos ou postos def
e x e c u t a n d o t r a b a l h o c o n t i n u o

de assessoramento ou de confiança;
V = Q u e , n a o

direção, de gerencia
VI =Na industrialização de produtos pereciveis acurto prazo duran eoper oo

de safra quando ocorrer necessidade imperiosa de serviço, bem como nos demais ̂sos em que
0trabalho se fizer com materiaô .̂primas ou matérias em^elaboraçao suscetíveis eaeraçao
rapida, quando necessário ..o trabalho noturno para salva-las de perda inevitave ,

VII =Em caso de força maior (art, 501);
V I I I = N o s e s t a b e l e c i m e n t o s b a n c a r i o s ,

paragrafos do Decreto-lei n9 546

condições do artigo 19 eseusn o s c a s o s e

de 18 de abril de 1969.
i t e n s V I e V I I o t r a b a l h o n o -hipóteses de que tratam osP a r a g r a f o ú n i c o . N a s

tu rno dependera de :
J^ n õ o c o o s t i t u i n d o s u a r e c u s a j u s t a c a u s a p aJconcordância previa da empregada, nau uuna

ro desped ida ;
do art igo 375;^ A

b) exame medico da empregada nos termos
prazo de quarenta eoito “c} comunicação aautoridade regional do trabalho* no

horas do início do período de trabalho noturno."
a^ o r , Q r n n ‘ 5 Q l i d a c ã o d a s L e i s d o T r a b a l h o * c o mArt. 23 0disposto no artigo 379 da Consoiiuaç d otambém às atividades regidas pelo Estatuto □□

de 1963).
redação dada por este Decreto-lei, aplica-se
Trabalhador Rural (Lei nS 4,214, de 2de março

na data de sua publicação revogadas =Art. 39 Êste Decreto-lei entrara em vigor
as disposições em contraria.

Brasilia» 6de agosto de 1969.

Nnyni nRACÕES. D" P^̂ r-TSÃn DE CONTRATO
MfIVAMENTE UM W

introduzida ãConsolidação das Leis do Trabalho,
mesmo tempo *Nova alteração acaba de ser . .

^ i.- ● ^ 6 1 9 t e v e s u a r e d a ç a o m o d i fi c a d a ,d e s t a f e i t a a t i n g i n d o o a r t i g o 4 7 7 , c u j o 9 i
dois novos paragrafos lhe foram acrescentados.

a o

q u e

Amedida foi detenninada paio decreto-leî n̂o. ,66. de 15 de agosto da 1969,
blioado àpigina 6,985, do Diário Oficial da 18 de agosto de 1969. Alterando o51
diploma legal voltou afixar am um ano de serviço □prazo alem do qual opedido de^
OU recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho so sera valido quando r^
assistência do respectivo sindicato ou perante aautoridade do Ministério do Tra
vidência Social ou da Justiça do Trabalho. - e e g u e -



0 3(cont,homol,) p a g .

fora fixado em um ano, pela Lei =

de 1962, sendo depois reduzido para 9G dias pela Lei n® 5,562, de=
Recorda—se Que i nc ia lmen te op razo em ap reço

n9 4,066, de 28 de maio
1 2 d e d e z e m b r o d e 1 . 9 6 8 .

□s dois novos paragrafos agora introduzidos ao artigo 477, regulamentam afor¬
ma do pagamento aque oempregado faz jus, determinando que omesmo deve. ser efetuada
dinheiro ou cheque visado, conforme acordem as partes, salvo se oempregado for analfabeta
quando opagamento somente poderá ser feito em dinheiro,

e m

Para maior clareza da matéria passamos atranscrição do artigo 477, ja com o§
os dois novos paragrafos:12 em sua nova redaçao, e, ainda, com

exis t indo prazo est ipu lado paARTIGO 477 -Eassegurado atodo empregado,
ra aterminação do respectiva contrato, equando nao haja ele dado motivo para cessaçao -

odireito de haver do empregador uma indenização, paga na base m

i f n a o

das relações de trabalho,
da maior remuneração que tenha percebido na mesma empresa.

§is -0pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do contrato de
tztibalho firmado por empregado com mais de um ano de serviço so sera valido ̂ quando feito
com aassistência do respectivo sindicato ou perante aautoridade do Ministério do Tratsa -
Iho ePrevidência Social ou da Justiça do Trabalho,

recibo de quitação, qualquer que seja acausa-§2b -No têrmo de rescisão, ou
013 forma de dissolução do contrato, deve ser especificada anatureza de cada parcela paga- -j

sendo valida aquitação, apenas, relativamente as $a o e m p r e g a d o e d i s c r i m i n a d o o s e u v a l o r
m e s m a s p a r c e l a s .

-Quando não existir na localidade nenhum dos orgãos previstos neste arti
o n d e h o u v e r ,§39 ^ . . . . .

go, aassistência sera prestada pelo Representante do Ministério Publico ou
pelo Defensor Publico, e, na falta ou impedimento destes

I

pelo Juiz de Paz,I

§42 —0pagamento aque fizer jus oempregada sera efetuado no ato da homolo¬
gação da rescisão do contrato de trabalho, em dinheiro ou em cheque visado, conforme acor¬
dem as partes, salvo se oempregado for analfabeto, quando opagamento somente poder^ ser
f e i t o e m d i n h e i r o .

pagamento de que tr t̂a o§49 não poderá e x c G -§59 -Qualquer compensação no
der oequivalente aum mês de remuneração do empregado.

*

'FALTA-fi SEM PREJUÍZO DO SALARIO

Pelo Decreto-lei ns 757, de 12 de agosto do 1969, foi acrescido ao artigo 473 j;
d a C LT o i t e m V I , fi c a n d o a g o r a c o m a s e g u i n t e r e d a ç a o :

"Art, 473 —0empregado poderá deixar de comparecer ao serviço prejuizo =
do salãrio.

I V . . , , VI I I I I I .

-No período'de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço Mili
do art. 55 da Lei ns 4,375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do Ser

, ● ● I● ● I● * * I 1

1
V I

t a r r e f e r i d a s n a l e t r a ' * c ' ’
v i ço M i l i t a r ) ” .

d a L e i d o S o r v i ç o M i l i t a r d i z o s e g u i n t e !0 a r t i g o 6 5 , L e t r a ” c

”Artigo 65 -Constituem deveres do Reservista: I

(b . . , ,

C-Apresentar-se, anualmente, no local edata que forem fixados, para
axercício de apresentação .das reservas ou cerimônia cívica do ”Dia do Reservista”,

* *

a . ● ● »

fi m . d e

* 9



0 4p a g .fupREGADOS

t r i b u t á r i a
p a r a m e n t o s a

incidênciaQUADRO D£

JOSÉ ®ER3qn (da LTr ) hipóteses particulares de incidência tri
casos em que incidem, de forma =

c o m o o I m p o s t o d e R e n d a e

cons tam
não

k

No quadro adiante reproduzido
f pagamentos feitos aempregados;^

eindiscutível, tanto aContribuição
●^lindo

o sconstam^
previbencia

butlr ia o
}d e

^6 Garantia, ou seja:
- s a l á r i o fi x o

- c o m i s s o e s
Lnsalubridade- a d i c i o n a l d e r

- 13S sa lá r i o
-ferias em descanso
-aviso prévio normal
-prêmios e
-gratificações contratuais

de decisões a d m i n i s t r a t i v a s , p r e v a l e c e u a o p i n i i , o =
Onde não éfeita aindicaçao

^0 Autor.
I . R E N D AI N P S F G T S

f^erias indenizadas
"■ proporcionais durante oprimeiro

** proporcionais depois do primeiro
s imples eem dobro

Aviso prévio indenizado

Transação do tempo anterior àopção

Acordo para rescisão contratual

Indenização de rescisão contratual

S a l a r i o F a m í l i a

Ajuda de ..Custo

Verba de repríesentação

Grat ificação por l iberal idade

21 3
a n o

a n o ,
4 5 6

7 8 9

1 0 1 1

1 2 1 3

1 4 1 5

1 71 6 1 8

2 01 9 2 1

2 2 2 3 2 4

l2 62 5 2 7

N n T A s _
I t e m

1—Nao incide ~resoluções do DNPS n-s
1 2 - 0 3 - 6 9

2—Nao i nc i de —Ar t . 20 .da Le i 5 r lQ7 , de

3—Nao incide —Parecer nS 71/67. do Conselho
LTr. 103/CO )>

4 - N ã o i n c i d e - V e r i t e m 1 ,

252/68. de 20-06-68 (LXii.-^32e 121/69, de

13—09-66 {'LTi'. 30/529),
26.497 (-auplT^C u r a d o r d o F G T S n o p r o c e s s o

d o i s-Acérdão n9 7.284, de 04-05-65, no r̂ ecurso nQ 3.394, da 2â Cimara
Cpnselho de Contribuintes do MF.

5-Inc*nde

6 - N a o i n c i d e - V e r i t e m 3 .



p a g . 0 5
(cont. Inc. Tr ib.)

'9ô J,Ur. „
-Mn—m nn-^^nnnnn RNPS/^

-Ordem de Servço DIR-4/69,. de 09-01-69
Llr-í-^r^/êS],

-Ver item ^
- A r t . 1 7 3 . i n c i s o I d o D e c . 6 0 . 5 0 1 , d e
-Parece r ap rovado pe lo D IR no p rocesso

LTr, 11/69),
- V e r i t e m 1 0 .

-Acórdão nS 7,311 de 06-06-67, ;■no Recurso
Conselho de contribuintes do MF.[3upl. LTr. 95/68).

^Ver item 10
- V e r i t e m 8

,95 da Lei 4.266, de 03-10-63 (LTr. 27/563).
-Ordem de Serviço DIR-4/69, de 09-01-69, inciso

Ltr. 17/69).

7●̂ í̂ncide
B - N a o i n c i d e

do WTÍS
l i i I 6 G t »U. I t . 4ê-±3-toti-(LTl .32/010).

VII,. alínea "b"
A R A

[SupÍTi n c i s o

9-^Incide
lO -Nao incide

- N a o i n c i d e

14-03-67 (LTr. 31/168).
937.131/68, em 09-10-68 [SUpl, =

^2 -Nao incide

^3 -Nao incide s1,771-R, da 25 cãmara do IQ

l4 - N a o i n c i d e

- N a o i n c i d e

“ N a o i n c i d e

N a o i n c i d e

- A r t

VII, alínea,"d". (Supl, =Í7 .

Í8 ^ N a o i n c i d e - V e r i t e m 6 .

l9 - pregado., conforme §49 do art. 457
I d o D e c . 6 0 . 5 0 1 , d e 1 4 - 0 3 - 6 7 =

-ate 50% do salario perce bido pelo
da CLT., conbinado com oart. 173, inciso
(LTr. 31/168).

e mN a o i n c i d e

-na parcela que excede olimite acima referido.
-Ordem de Serviço DIR-4/69, de 09-01-69, inciso VII, alínea "f". [Supl. =
-quando destinada agastos de transferência ou de instalação'do empregado

esua família, em localidade diferente daquela em que rsidia, nos termos
da mesma alínea "f". citada.

i n c i d e

I n c i d e

“■ N a o i n c i d e

959.820, de 20-12-66 (LTr. 31/33),
50% do salario percebido pelo empregado, confor-

combinado com oart. 99 do Decreto 59.820 =

N a o i n c i d e - A r t . 9 9 d o - D e c r e t o n 9

- I n c i d e - n a p a r c e l a q u e e x c e d e a
me §45 do art, 457 da CLT
(LTr. 31/33).

-Parecer 23/69. da Consultoria da Arrecadação do INP3, aprovado em 22-05-
conforme BS/INPS. 102, de 02-06-69 (Supl. LTr. 70/69).

● >

5̂ .. I n c i d e

- 6 9

-Pagccor apruuaüu pelcr-0íR, -m ■ 201.805/66,-em-17-BÍ-e9 (Sirpl." i n c i d e

- 59.820, de 20-12-66 (LTr. 31/33), considerada
parcela integrante do salario.

I n c i d e - A r t . 9 9 d o D e c r e t o n s

juda de representação como
255/67; da Consultoria de Arrecadação do INPS, aprovado

17-10-67, confomne Divulgação 4/69, da Coordenação da Arrecadação eFis¬
calização de são Paulo. (Supl. LTr, 71/69).

a a -

" N a o i n c i d e - P a r e c e r n 9 e m

-Ordem de Serviço r9 DIR-4/69, de 09-01-69, inciso VI, caput. (Supl. LTr,
17/69).

^Não incide -Art, 99 do Decreto nS 59.820, de 20-12-66 (LTr. 31/33);

" I n c i d e

*



pãg. D6FUNDO DE GARANTIA DQ TEMPO DE SERVIÇO

PA R A R E L E M B R A R .

Para melhor orientação no preenchimento das Guias de Recolhime nto do F.G.T.S.,
oferecemos as instruções abaixo:

Art. 98 -Rücolhimonto de êP/o sobre ototal da remunerção paga no mês, atodos os emprega
dos (Recolhimento mensal normal).

Art, 22 -Recolhimento de lO^o sobre osaldo, mais juros ecorreção monetaria da conta =
vinculada do empregado optante, dispensado sem justa causa.(□ montante deve =
ser solicitado ao Banco depositário, para cada caso)

Art, 22 -Recolhimento do S/ó sobre osaldo, mais juros ecorreção monetária da conta vin ,
culada de empregado optante, no caso de rescisão do contrato de trabalho por -
culpa reciproca ou em virtude de força maio?'’ (MOntante aser solicitado ao =§ 1 2

Banco)’,

Ar t t30 -Recolh imento da indenização em dobro re la t iva ao per íodo anter ior aopção
empregado estável despedido sem justa causa.

Art, 30 -Recolhimento da importância complementar dO indenização decorrente da rescisão
antecipada do contrato por prazo doterminado, por inciat.iva da empresa (art. =
459 da CLTa). '

Art. 30 -Recolhimento da indonização ●relativa ao poríodo anterior aopção, devida
empregado no caso do aposentadoria compulsória requerida pela empresa (§32
art. 30 da Lei 3.807/60),

d e

§ 1 2

§ 3 Q

a o

§ 4 9

Art. 32 -Recolhimento facultativo da indenização relativa ao tempo de serviço antr^^r=
aopção, pelo valor que lhe corresponder na data do deposito,

Art, 59 -Recolhimento de juros, correção monetária emulta relativas adepositos efetua
dos com atraso (VIDE TABELAS EM BOLETINS ANTERIORES).

OBERVAÇÕES -l) Deve ser feita uma guia de Recolhimento para cada mês de competência,

2) Os depositos. Juros eCorreção- Monetária, Multas eTotal, devem ser dis¬
criminados na linha correspondente acada artigo, (99, 22, 59 et,),

3) Total aRecolher; easoma dos totais de cada linha.
BOLETIM ESTATÍSTICO" devem ser discriminados, em cada linha, os dados rela-

tivos atodos os empregados quo se enquadrem na mesma situaçao, isto e, os que fazem jus a
taxa de juros' de 3% eos que têm direito ade 4% separados os OPTANTES dos NÃO OPTANTES

RELAÇÃO DE EMPREGADOS (Existentes) -Arubrica "REFERÊNCIA" (última coluna) des
tina-se adepositos nao compreendidos no artigo 99 (8^o normal),

Areferência aser ali mencionada será aque deu origem ao deposito, (art. 22,
22§ 19, etc.), conforme ocasor

RELAÇÃO DE EMPREGADOS AFASTADOS -Na coluna "SITUAÇÃO QUANTO ÃOPÇÃO" deve ser=

N o

m e n c i o n a d o ;

OPT -Para os optantes -NQP -Para os nao optantes

CnUSA DO AFASTAMENTO" inscreve-se aletra que corresponder asitua -N a c o l u n a

ção, de acordo com oseguinte codigo:
-Rescisão sem j ’ .s ta causa,
-Rescisão sem justa causa,

por in ic ia t iva do empregado,
por iniciativa da emprêsa.

’íC". -Rescisão por culpa reciproca ou. força maior.

-Rescisão com justa causa, por inciativa do empregado.

A '

B

D

— fi B g u e —



(cont. FGTS)

E” -Rescisão com justa causa, por iniciativa da empresa.

F” -Rescisão antecipada de contrato de trabalho por tempo determinado.*

G " - Te r m i n o d e c o n t r a t o d e t r a b a l h o p o r d e t e r m i n a d o . ,

“ F a l e c i m e n t o .

I " - A p o s e n t a d o r i a p o r i n v a l i d e z .

J " -Aposen tador ia po r ou t ras causas .

**K*' -Transferência de local de trabalho.

L " - O u t r a s c a u s a s d e a f a s t a m e n t o , ,

fFUNDAMENTO: POS 04/67 eCirc. FGTS/DE/04/1387/NDE/01 de 26-03-1969).
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C O P I A D O R D E F A T U R A S

PARA RELEMBRAR

y"'Esclarecemos que olivro acima não mais eobriqatorio^. conforme informamos nos=
Boletins 7/69 -p-l, Q&-e 12/69 fili I60r^

Sobre asupressão da obrigatoriedade dos livros copiadores, informamos:

1-0 uso obrigatorio do "copiador", desmembrado pela praxe comercial em “Copiador-
e"Copiador de Faturas",decorria de exigência do Codigo Comercial =d e C A r t a s

(arts, 11 B12 da Lei 556 de 25-Q6-1B50).

I I

I

2-ALei ns 187, de 15-01-1936, que regulava aemissão de suplicatas, prescrevia :
A r t . 3 9 - A d u p l i c a t a c o n t e r á ;

b) onúmero do fatura, do seu copiador erespectiva folhaV
3-ANova Lei de Duplicatas, (art.28) (\/ide Boletins 12-60 F1.25 ê-21/68 fl.l4G) =

revogou, expressamente, aLei n9 187, suprimindo aexigencia da citaçao do co —
p i a d o r d e f a t u r a s ,

4-0 Decreto-Lei ns 486, de 03-03-1969 aboliu, expressamente, ouso obrigatorio do
copiador da cartas (desmembrado pela praxe em "Cartas" e"Faturas").
FINnLMENTE: Inexiste, atualmente, obrigação legal de copiar faturas. Entretanto

não foi abolido o"REGISTRO DE DUPLICATAS".
* * *

PRINCIPAIS PRODUTOS mGRÍCULAS EXPORTADOS DE MARINGÁ
DADOS FORNECIDOS PELO SERVIÇO DO ACâRDO DE CLASSIFICAÇãO NO PARANî  -SECR. AGRIC.

PERÍODO DE 26-05 À25-07-1.969

I I

\

M i l h o . . . . . . .

M i l h o P i p o c a .
Fe i jão ,
S o j a . ,
F a r e l o d e S o j a , . . . . . . .
M a m o n a e m B a g a s . . . . . . .
G i r a s s o l . . . . . . . . . . . . . .

T r e m o ç a , . . . . . k .
A r r o z B e n e fi c i a d o . . . . .

A m e n d o i m e m C a s c a . . . . .

A m e n d o i m B e n e fi c i a d o , .

F u b a M i m o s o > . . . . . . . . . . .

1 9 0 . 3 0 7 s a c o s

1 , 8 5 2 s a c o s

5 , 6 0 2 s a c o s

3 2 4 , 2 5 9 s a c o s
8 . 5 3 7 s a c p s

7 8 . 0 7 1 s a c o s
4 2 . 3 2 5 s a c o s

2 3 4 s a c o s

2 6 9 s a c o s

2 , 2 2 3 s a c o s
1 . 0 9 2 s a c o s

4 3 . 5 0 0 s a c o s

r ● r

^ ^ í h



pag, 08CALENDARIQ DAS QBRIGAÇSES DQ MÊS DE SETEMBRO

Lembramos acumprimento das obrigações abaixo, dentro do mês de setembroí

IPI -Observar tabela publicada nssts boletim.

Dia 5-Último dia para orecolhimento do ICM, referente ais quinzena do mês=
de agosto, para as inscrições de ordem impar.

Dia 10 -Último, dia para orecolhimento do lOM, referente aqjinzena do mês=
de agosto para as inscrições de ordem par.

Dia 15 -Último dia para as empresas comunicarem ao Posto do Ministério do Tra¬
balho as dispensas ou admissões de empregados durante omes de agosta

D i a 1 9

22 -Último dia para orecolhimento do ICM, referente a2s quinzena do mês=
de agosto, para as inscrições de ordem impar.

Dia 25 -Último dia para orecolhimento do ICM, referente a1§ quinzena de se -
tembro, para as inscrições de ordem par.

Dia 30 -liN.P.S. -Último dia para orecolhimento das importâncias descontadas
das folhas de pagamento dos empregados no mes de agosto: 6̂ í)

(oito por conto), acrescidas da contribuição patronal de 17% (dezesse¬
te eoito décimo por cento).

Dia 30 -Imposto de Renda -Último dia para orecolhimento do imposto de renda=
descontado na FONTE, dos empregados edos rendimen¬

tos pagos atítulo de comissões, honorários, etc, no mes de agosto.
Dia 30 -F.G.T.Si -Último dia para os depósitos das importâncias corresponden¬

tes às remunerações pagas no mes de agosto.
Dia 30 —Último dia para orecolhimento da Taxa Rodoviária sem multa.

o u

CONTRATO DE TRABALHO DE SAFRIBTAS

^ECRETO-LEI N9 761 -de 14 de agosto de 1969,
Dispas sobre ocontrato de trabalho de safristas, sda outras providencias,
«\rt, 19 Entende-se estipulado por prazo determinado todo contrato de trabalho =

qualquer tempo, aoutro de duraçao limitada.de safristas que suceder e m

Paragrafo único -Considera-se safrista oempregado, inclusive trabalhador ru -
íal, cujo contrato tenha sua duração dependente de variações estacionais dq atividade
fi a ,

safrista, atítuArt, 29 -Expirado normalmente □contrato, aempresa pagara ao
lo da indenização do tempo de serviço, importância correspondente a1/12 (um doze avos) do
Qalariü mensal, por mês do serviço ou fração superior a^
fa os elementos necessários àmovimentação dos depositas eacessórios previstos na Lei n-

14 (quatorze) dias, ou lhe fornece-

nQ 5,107, de 13 de setembro de 1,966,

-Ajornada diaria não ultrapassara de (oito) horas e, nos casos permi
não excedentes de 2(duas), deverão ser remuneradas

A r t . 3 9

, a s h o r a s e x t r a o r d i n á r i a stidos em lei

Com um acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre ovalor de hora normal.
Paragrafo único -Se aprorrogação da jornada exceder de 2(duas) horas

Motivo de força maior devidamente comprovado, oacréscimo das demais horas sera ■
(cinquenta por cento)

s e m

de 5C% =

não podendo a.jornada nesse caso exceder de 12 (doze) horas.
- s e g u e -



INSTRUÇÃO ESTADUAL mIÍ̂ /GS p a g * I Q

SUMULA; I.C.M. -Devü luçap de mercador ias .

DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS POR PARTICULARES, EM VIRTUDE DE GARANTIA
I

Oestabe lec imento que receber mercador ia devo lv ida em v i r tude de garant ia , por^
particulares, assim entendidas as pessoas físicas ou jurídicas nao contribuintes de imposto
poderá creditar-se do I.C.M., pago por ocasião da saída da mercadoria, emitindo nota de en¬
trada eescriturando-a no livro R.E.M., desde qUe adevolução se verifique dentro do prazo=
de 3(j (trinta) dias, contados da data da saida.

I I

A n o t a d e e n t r a d a c o n t a r a , a l e m d o s r e q u i s i t a s n o r m a i s ;

a) indicação do número edata da nota fiscal originaria;
c o n s t a n t e n a n o t a fi s c a l o r i g i n a r i a e o I . C . M , c o rb) valor da nota identido ao

respondente";

c) acondição da garantia.
I I I

Por ocasião da saida da mercadoria dada em subst i tuição ou consertada, emit i ra=
nota fiscal, com indicação do número da nota de entrada referente adevolução, sujeita ao =
XíC,M(

I V

Considera-se devolução eíft garantia aque decorre de obrigaçao assumida pelo r£
m e t e n t e o u f a b r i c a n t e d e s u b s t i t u i t o u c o n s e r t a r a m e r c a d o r i a r e m e t i d a , s e e s t a a p r e s e n t a r *
d e f e i t o .

V

As devoluções efetuadas em função de garantia contratual, apos oprazo de 30 =
(trinta) dias, poderão ser autorizadas pela Delegacia Regional da Fazenda da jurisdição do
estabelecimento interessado, respeitada gperíodo ., de garantia.

DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS POR PARTICULARES, SEM ACLAU3ULA DE GARANTIA
r

V I

As devoluções de mercadorias, por particulares; sem acláusula de garantia apli
c a m - s e a s m e s m a s n o r m a s d o s i t e n s I , I I e I I I .

V I I

0 a p r o v e i t a m e n t o d o c r e d i t o d o I . C . M , r e l a t i v o a s m e r c a d o r i a s d e v o l v i d a s s e m a
clausula de garantia, apos oprazo de 30 (trinta) dias sõmente sera possivel depois de pre¬
via autorização da Delegacia Regional da Fazenda,

V I I I

Adev olução de mercadoria por particlar será acobertada pela is via da nota »
fiscal originária, emitida pelo vendedor.

DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS POR CONTRIBUINTE INSCRITO
I X

0estabelecimento que devolver mercadoria ja registrada no R.E.M., emitira nota
fiscal correspondente amercadoria devolvida, com oI.C.M, ,em destaque, mencionada onum^
ro edata da nota fiscal originaria, eacausa da devolução, registrando-se no R.&»M. «

3 d o I . C . M »0QStabelecimerIto recebedor da mercadoria em devolução, creditar-se-a
destacado na nota fiscal, após oseu registro no livro do R.E.M,*

- s e g u e -



r
(continuação I«C.M,)

bluando amercadoria t iver de retornar ao estabelecimento remetente, por nao- po—■;
der ou nao querer odestinatário recebe-la ou por não ter sido encontrado, retornara oom a,
mesma lâ via da nota fiscal emitida pelo vendedor^

Ges tabe lec imen to recebedo r da mercado r i a em i t i r a no ta de en t rada , re l a t i va a
mercador ia que re to rne , menc ionando onumero eda ta da no ta fisca l o r ig inar ia eas razoes=
do retorno ebem assim, ovalor eoI.C.M* correspondente,,«apos oque, aescriturara no =

para e fe i to de cred i to do imposto .

DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS EM GARANTIA AO FABRICANTE

1 1p a g .

R.E.M.,

X

Adevolução de mercadoria substituída, em razao da garant ia , ao fabr icante , pe¬
lo estabelecimento que promoveu asubstituição, nao esta sujeita ao gravamento do I.C.M.

0estabelecimento remetente emitira nota fiscal, relativa amercadoria substi -
R.S.M. Da nota fiscal constara como natureza*t u i d a

da operaçao, devolução em garantia.
sem destaque do ICM, registrando-a no

Adevolução da mercadoria, em garantia ou nao,ao fabricante, quando sujeito a
tributação do Imposto sobre Produtos Industrializados, sera acobertada com a1- via da nota
fiscal originaria, não sujeita ãtributação do ICM,

. ^ X I

0Secretario da Fazenda, mediante requerimento do interessado poderá-.- conceder*
regime espeoial, para empresa que possuam sistema específico de controle de estoque, desde*
que este ofereça meios também para controle fiscal.

X I I

As disposições constantes desta Instrução, não se aplicam adevolução de mercai
dorias saídas em demonstração enem aque se processa em virtude de retomada pelo vendedor*
da mercadoria^ por falta de pagamento cumprimento de obrigação contratual.o u

X I I I

Apresente Instrução entra erti vigor na data de sua publicação, ficando
quentemente, revogada ade numero 147/69 -SF.

(AInstrução 147/69-SF. foi publicada em nosso boletim de abril/maio/69.
Curit iba, 8!?de Agosto de 1969.

, c o n s e —

* *

ICM--SÔBRÈ CARNE VERDE

Aproposito da insençao do ICM sobre acarne verde,
dust r ia l de Mar ingá j p res ta os segu in tes esc larec imentos ;

"Com aexpedição da Instrução 175 eOrdem de Serviço 06/69, houve uma
modificação na aplicação do ICM sobre carhe verde,

Ficou reduzida de 15% aBASE DE CALCULO do ICM, .jias pperaçÕes de saídas, efe -
tuadas pof estabelecimdnto abatedor, de carne de bovinos, suínosj caprinos, ovinos ede co¬
elhos, benl como de oUtros produtos comestíveis

Da nota fiscal, emetida pelos estabelecimentos retalhistas compradores de carna
verde, não devera conter aredução acima (15%) com ofim de ser encontrado o"quantum
bre oqual sera calculado oimposto, 0ICM destacado na nota fiscal sobre esse valor (base*
de calculo).

aAssocição Comercial eIn¬

c o m p l e t a *

(miúdos) da respectiva matança.

s o -

Estão isentas do ICM as saídas efetuadas por estabelecimentos varejistas, para*
0território paranaense, de carne de bovinos, suínos, caprinos, ovi#ios ede coelhos bem co¬
mo de outros produtos comestíveis (miúdos) da respectiva matança.

- s e g u e -
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(cont, ICM carne v/erde] p a g . 1 2

Entende-SG como estabelGcimento varejista aquela qwe s© a x / a n d a » ^ i * o t ^
Iho, das mercador ias , d i re tamene aconsumidor.

Os Frigoríficos eMarchantes que possuam seção de venda avarejo aconsumidores
no proprio estabelecimento, deverão proceder da seguinte formai

mediante petição ao chefe=
para os efeitos da

a) adofcar os livros fiscais REM eRSM, para aseçao,
da A.R. aque se jurisdicionar, requerendo aautenticaçao desses livros,
Inst rução 175;

b) aprópria A,R. fara aautenticação imediata dos livros que servirão para o

fi m d e s i g n a d o ;
emitirá nota =remeter carne verde para aseçao varejo,

calculado com aredução de 15^/c
c) aseçao de abate, ao

fiscal , para esse fim com oICM, em destaque, 0 .

d) aseção de varejo esoriturarã anota fiscal recebida, no REM, coluna "4", sem
d i r e i t o a c r e d i t o d o i m p o s t o ;

notas omitidas pela seção de varejo, aconsumidor, serSo escrituradas no=e) a s

R E M , c o l u n a " 2 " ,

AÇOUGUEIRO QUE MATA 0BDI

Nos casos em que oproprietário de açougues retalhista adquxra gado em pe aba
ta êlB práprio epromova venda avarejo, a. consumidores, inexistindo afigura especî oa do
abatedor, ocridito do impSsto pago, referente ao gado em pe, relativo acarne vendida,
ve ser estornado, .-.nos termos da alínea "d", item III da Instrução,

Será admitido oaproveitamento relativo do credito nos casos em que oaçougueî
rc retalhista industrialize parte da carne verde ou que transforme, em carnef
nada, xarque eoutras espácies, que modifiquem ana tureza da carne verde. Nesses casos
ocorre acondição de isenção enem redução do ICM.

d a^ ^ p n t r e D o e s o m o r t o d o g a d o a b a t i d o e o0credito admitido sera overificado enrr ^ n H u e i i - r i a —+*pnha resultado em processo de industr iavenda da carne verde eque adiferença encontraoa ^ n . . o + - p n h a m,. - « . j o H o - F u m a d a . x a r q u e e o u t r a s e s p e c i e s q u e t e n n a r nlizaçao ou que transformada em carne salgada, detum ,
m o d i fi c a d o a n a t u r e z a d a c a r n e v e r d e ;

A e n t r a d a d o g a d o e m p e , n o
turada no REM, coluna "4”, sem direita a

retalhista, será escriestabelecimento do açougueiro
credito do imposto^

HOTÉIS ERESTAURANTES

Diz oinciso 3. da Ordem de Serviço,̂ n= 06/69: "A aquisição de carne
hospitais 0colágios, aestabelecimentos abatedores que na

isenção do ICM, para ovendedor"*
c o m p r a r e m c a r n e

h o t é i s , p e n s õ e s , r e s t a u r a n t e s ,
retalhistas, não da direito adedução enem a

verde direta
terão di—

c a l c u l a d o =
a b a t e d o r =

r e s t a u r a n t e s , e t c

mente do abatedor -nao do açougue ou filial do frigorífico que vendem retalhos
reitü de utilizar ocredito du ICM destacado na nota fisca ,oqua evera ser

somente 65%, como acontece quando esse

I s t o q u e r d i z e r q u e s e h o t e i s . ●● 9

sobre 100% do valor da nota, enao sobre
vende aaçougue".

EXIGÊNCIAS DA SUNAB
a

APortaria da SUNAB SUPER 76, du 29-07-69, estipulou no seu artigo 3-
,matadouros, marchantes, entreposto, cp* ' G s t a -

são *
F i s c a i s

ê lQS=

f r i g o r i fi c o sp a r t i r d e 1 9 d e a g o s t o d e 1 9 6 9 , o s
rativas, distribuidores edemais firmas que operam como ^
belecidos nos Estados da Guanabara, Rio de Janeiro, Minas Gerais, Golas, Mato Grosso,

Rio-Grande do Sul deverão fazer constar, nas Notas
do ICM a

atacadista de carne BOVINA, e

Paulo, Paraná, Santa Catarina, e ^
aos vare j is tas , ova lor rea l eova lor t r ibu táve l , cor respondente aredução
concedida, na forma do VI Convênio de Secretários da da Fazenda da Região Centro-Sul.

s e g u e -



(continuação ICM carne verde]

Essa mesma Portar ia, em seus art igos 10 è11 est ipula que nas Notas Fiscais re¬
ferentes avenda de carne do atacadista ao varejista, fica prdibida ainclusão de qualquer=

^ A J

ac résc imo cor respondente acar re to ou comissão de d is t r ibu ição* 0va lor cor repondente ao
c a r r e t o d e v e r a s e r c o b r a d o
SUNAB.

p a g . 1 3

>>pelo atacadista, em nota apartej sujeita afiscalização pela=

■ } « ● * * *

TAXA RODOVIÁRIA

IN5Ttf?̂ :0ÇÃO REGULAMENTA RECOLHiyENTO

INSTRUÇÃO ESTADUAL m174/69

SÚMULAt TAXA RODOVIÁRIA FEDERAL.

I

ATaxa Rodoviária Federal aque se refere oDecreto Lei ns 397-66, sera arreca¬
dada pelo D.R^I,|^ através de suas Agências de Rendas quando por ocasião do registro elice^
c i a m e n t o renovação da licença de veículo no território do Estado*o u

I I

ATaxa Rodoviária incide sobre veículos motorizados, observada aclassificaçao-
B v a l o r e s c o n s t a n t e s d a s t a b e l a s I a V àPortaria nS 73, de 16-01-69 d o D . N . E . R .a n e x a s

I I I

Nos termos do disposto no inciso II, da Portaria n^ 73, de 16-01-69 do DNER^, -
foi fixada ataxa mínima de NCr$ 50,00 (cinquenta cruzeiros novos) para os seguintes veícu¬
los: bicicletás motorizadas, motonetas, motocicletas eveiculos especializados (ambulancias
carros contra-i-incêdio ecarros-socorro], de qualquer marca etipo, ede modelas ate 1966,

I V

ATaxa Rodoviária Federal devida pelos proprietários de veículos motori‘^ados
de modêlo 1969, de qualquer especie, marca etipo, será cálculada na base de 0,5% (meio por
cento), sobre ovalor da compra constante da respectiva nota fiscal, fatura, recibo ou doc^
mento de importação (considerados, nesto caso, todos os direitos incidentes), observados
valores mínimos emáximo de respectivamente, NCrIÊ 50,00 (cinquenta cruzeiros novos), e
NCr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros novos)í

> >

o s

V

são isentos da Taxa Rodoviária Federal os veículos:

dos Estados, dos municipios erespectivas autara) de propriedades da União
q u i a s *

b) de propriedades de instituições de caridade;
desde que transitem apenas dentro dos =c) os empregados em serviços agrícolas,

limites das propriedades aque pertençam, embora nesse transito cortem trans
versalmente caminhos públicos;

d) de turistas eestrangeiros portadores de certificados internacionais de cir¬
cular econduzir pelo prazo estabelecido nesses certificados, mas nunca supe

rior aum ano edesde que opaís de origem adote medida reciproca para com os veículos do
B r a s i l ;

concederam igual favore) os pertencentes aos cônsulos de carreira
a o s a g e n t e s c o n s u l a r e s b r a s i l e i r o s ;

f) as ambulã*ncias quando ampregadas exclusivameante em serviços urbanos;

C U J O S p a í s e s

s e g u e -



1 4(cont.Tx. -Rodoviária)
g) as máquinas agricolas ede terreplenagem, bem como.

t o s m o t o r i z a d a s ;

p a g .

a s c a r r e t a s e o s i m p l e m e n

c o n t r i b u i n t e s d o =h} do exercício de 1969, os veículos de carga pertencentes a
impSstc de renda que se dediquem habitualmente aprestaçao do serviço de

~ Secretária da Receita Federal.r̂gpgporte conforme instruções da G
V I

No ato do registro, licenciamento ou renouaçao da licença,.serâ exigido do pro-
□comprovante do pagamento da Taxa Rodoviaria ou aprova-

a"h” do inciso Vdesta Instrução.prĵ gtario do veículo ou veículos
de t r a t a m a s a l i n e a s " a

V I I

Os proprietários que já tenham promovido olicenciamento ou areno ^^de seus veículos no corrente exercício, ser̂ o intimados pelo Departamento E^̂ adual do
60 fsessenta) dias da intimaçao, ovalor

multa de NCr$
cença
Transí^° arecolher sem multa dentro do prazo
da Rodoviária Federalj sob pena de nao o
.lOOíO^ (cem cruzeiros novos), sem ●prejuiso da

d e

fazendo, ficaram sujeitos a
retirada do veículo de circulação.

● ■ ● ●

V I I I

foca l i zada da a l ínea
será discihli i^^^®h", do inciso V,0 d i r e i t o q i s e n ç ã o

a t o d a S e c r e t a r i a d a R e c e i t a F e d e r a l , .p o r

I X

mediante apresentação,̂ pelo interessado-
,onde já estará impresso ovalorATaxa Rodoviária Federal sera cobradâ ^

QO Agsnte Arrecadador da Guia de licenciamento do^1969da Taxa Rodoviária Estadual. recolhida para oexercício ef

X
i n c i s o s I I Iv a l o r e s r e f e r i d o s n o s

recolhimento da Taxa Rcidoviá-
T a b e l a s e0Agente Arrecadador, com base nas

III 6IV, expedirá oRecibo da Taxa (R.P..T. )corresponden c. 1 . - í r v H Tc a c o e s m i n i m a s .
ríQ Fsderal, no qual constarão as seguintes inoiu >,<

a o

proprietário do veiculo;a) nome do

b) numero da placa;

c) marca do veículo;
d) numero do motor;

e j n u m e r o d o c h a s s i s ;

f) cor do veículo;

g) ano de fabricação;

h) numero do certificado.
X I

de 4(quatro), terão aseguinte(R.P.T.) e m n u m e r oA s v i a s d o R e c i b o d a T a x a

d e s t i n a ç a o :
c o n t r i b u i n t e ;a 1 § v i a s e r a e n t r e g u e a o

a2§ via será anexada ã1^ via do balancete,
será anexada ã2§ via do balancete;

repartição, por onde so processou o
a 3 2 v i a

a 4 § v i a p e r m a n e c e r a n a
T a x a

d a &

recolhimento

- s e g u e -



pá&^ IS.(cont. tx. Rodoviária)
X I I

Rodoviária Federal,' devera ser recolhida ate
arrecadação pela Agêricia dd Rendas do D.R.I.- i

em conta especial denominada "DEPARTAMEN-
-Conta TAXA RODOVIÁRIA> FEDERAL'̂

o

Areceita proveniente da Taxa
ultimo dia da quinzere subsequente ao mes da
QAgência do Banco do Brasil S/A*, mais próximas, o r d e m d o a l u d i d o =aTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM'
Departamento.

X I I I

As Delegacias Regionais da Fazenda encaminharão,̂ por intermedia do
92 Distrito Rodoviário Federal, sediado nesta Capital, relações mensais_
recebimentos da Taxa, dentro do prazo máximo de 10 (dez )dias,-=r.con aos o

pelas Agências de Rendas.

a o

!
efetuado ao Banco do Brasil S/A.

X I V

e s t a b e l e c i●
Dentro de 30 (trinta) dias -atados da data dê enoer̂ .antô dô prazo

do pelo Estado, para licenciamento de Rodoviário Fedaml* atravSs do DRI, □da Fazenda providenciarão eremeterão ao 9- Distrito
relacionamento por Munioipio:

a) de todos os veículos que por^força
de pagameanto da Taxa Rodoviária Federal;

> f . ny^-íptários tenham deixado de pagar aTaxa Ro-
b) de todos os veículos, cujosonderSço eplaca de Identificação do =doviaria Federal, especificando nome.

do Oocroto-lei n^ 397/66,.gozem da isenção

OU dos veículos.
recolhimento de Taxa Rodoviária FederalIgual medida será tomada com relaçao

relativa a1969 de que trata oinciso VII desta Instrução.
a o

X V

in Fedortil será, processada da seguinte forma:Aescrituração da Taxa Rodoviaria

a) no Grupo Diversos -codigo: depósitos
mento Nacional de Estradas Ro^gom

ra escriturada eparcela correspondente apercen

b) aTaxa Rodoviária Federal, ‘=°’"̂ °̂ P°"̂ '̂ ‘̂'f,eceita-Diversos rubrica Eventual ,to), parte Estadual, sera escri ura no espelho demonstrativo ,
-06-16 -utilizando oespaço em branco.

HECEUTA: t í t u l o ; D e p a r t a —
. - s e ¬

de Diversas or igens -
-Conta Taxa Rodoviária Federal

eseis por cento)}

oódigo DiR*I.
preenchendo-se amáquina -DESPESA;

-Recolhimento ePa*-_Depásitos de Diversas OrigensN o G r u p o D i v e r s o s - C o n t a s
gamentos -D.N.E.R,

X V I

receita proveniente da Taxa Rodoviáriâ Federal
jdo inciso XV, sera anexado ai-0comprovante do recolhimento da

feita ao Banco do Brasil S/A* jconstante da alínea a

do balancete da repartição arrecadadora.
X V I I

base de 05°/o (meio por cento) sobre o

●ATaxa Rodoviária Federal sera cobrada na r,Mc:D
valor do veículo, fixado anualmente em tabela publ ca ape

Curitiba, 29 de Julho de 1969
- s e g u e -



pág, 16INSTRUÇÃO ESTADUAL m176/69

ajMJLA; TAXA RODOVIÁRIA FEDERAL
-Isenção -Complementa aInstrução N2 176/69 SF.

0item Vda Instrução 174/69-SF,, fica acescido das seguintes disposições:
19) Sao isentos do pagamento da Taxa Rodoviária Fedsral, no exercício de 1969 $

de acordo com oartigo 69 do Decreto-lei ns 397, de 30-13—68, os veículos de propriedade de
psssoas físicas ou 'jurídica utilizados habitúalmente no serviço de transporte de carga;

utilizados habitúalmente no transporte de carga, os veículos=
transportadoras comprovada esta condição pela exibição ,

2b) consiJeram-se
(caminhões )pertencentes aempresas
por parte da empresa do certificado de propriedade ou da nota fiscal de aquisiçao, no caso-
do primeiro licenciamento;

39) são também considerados como utilizados habitúalmente no transporte de car—
caso de veiculos pertencentes apessoas físicas, aqueles cujos proprietários tenham

do veículo ou veículos de sua =
g a , n o
d e c l a r a d o

propriedade;
1968, rendimentos provenientes da utilizaçãoe m

hipStese do item anterior, opropriotario, alSm^do certificddo da pro -
apresentara declaraçao forneoida pe

4b] n a

prisdatíeou, se for ocaso, da nota fiscal de aquisiçao,
la órgão da Receita Federal de sua jurisdição, em que fique anotado haver sido atendido o
disposto no item anterior(39 ];

i n t e r e s s a d a f a r a p r o v a d e q u e
trada de empresa consti

# A

59) tratando-se de pessoa jurídica, aempresa
apresentou declaraçao de rendimentos no ano de 1968, amenos quo se
tuida no referido exercício ou em 1969;

direito aisenção QórgSo arrecadador do tributo anotará Êsse
Curitiba, 5de agosto de 1.969.

6®) reconhecido
fato na licença eno certificado de propriedade.

OBSERVAÇÃO:
reforida Taxa Rodoviãria, esta adisposição dosA t a b e l a p a r a o r o c o l h i m e n t o d a

n o s s o s a s s o c i a d o s e m n o s s a s e c r e t a r i a .
* * *

orTENTaCÃO LEGmL
Compromisso de Compra eVenda,
Constituição em mora do rpomissãrio comprador.
decreto-lei N9 745 -DE 7DE AGÔSTO DE 1969.

ar t . 22 do Decreto-Lei ns 58, deDispõe sobre os contratos aque se refere □
10 de dezembro de 1927, edã outras providências.

que lhe confere o§1® do arti—0Presidente da Republica, usando da atribuiç-o
dezembro de 1968, decreta:go 29 do Ato Institucional n9 5, de 13 de

Art. 15 -Nos contratos aque so refere oartigo 22 do Decroto-Lex n5 58 de 10
da dezembro de 1937, ainda que dSles conste cláusula resolutxua expressa, aconstxtuxçoo
cora do promissãrio comprador depende de privia interpelação, judxcial ou por intermedxo
cartório de Registro de TÍtulos eDocumentos com quinze (15) dias de antecedencia.

e m

vigor na data de sua publicação, revoga —A r t , 2 9 — Ê s t e D e c r e t o - l e i e n t r a r a
das 3s sisposições em contrario.

e m

B r a s i l i a 7 d e a g o s t o d e 1 9 6 9

NOTA: 0artigo 22 do Decreto-lei n® 58/37 refere-se aos contratos, sem
pe arrependimento, de compromisso de compra evenda de imuveis nao loteadas,preço ^

sido pago no ato da sua constituição ou deva se—lo em uma ou mais prestações, determi
fpndo que, desde que inscritos em qualquer tempo, aqueles contratos, atribuem aos compro
foissáriüs direito real oponível aterceiros elhes confere odireito de adjudicaçao compu
oória.

c lãusui^
t e -

*



pag. 17INSTRUÇÃO ESTADUAL NS 177/69

a r e a l i z a
í̂,tJLA! Redução de 3CP/o (trinta por cento), na base de calculo, relativa

das com leite "in-natura" destinado aindustrialização no Estado.

I

relativa as entradas
0produtoI locaFica redtízida de 30°/o (trinta por cento] abase de calculo

em estabelecimentos ecooperativas que industrializam
5do Estado*

l e i t e " i n - n a t u r a

Hzados em território paranaense, desde que adquirido de produtores

íI I

de que í»trata=do produtoÉAssegurada aos estabelecimentos industrializadores
°item anterior, odireito ao credito integral do

I I I

localizadas em territo
sediadas no Es

i, com isen-
de 30P/> (trinta =

As Centrais de Cooperativas ou Fedração de Cooperativas,
^0 paranaense de que aCooperativa faça parte, ao receberem de Cooperativas

estabelecimentospara fins de industrialização .em seus
do I.C.M. (inciso X. art. 3^, do Dec, 14.082/69), poderão se
cento), do valor do imposto que seria devido.

l e i t e " i n - n a t u r a
c r e d i t a r

I V

data de sua públicaçao.

Curitiba, 5de AgSsto de 1969.

Apresente Instrução entra em vigor na

* * #

INSTRUÇÃO ESTADUAL NS 178/69

nova redação ao disposto nos incisos V, VII eVIII da Instrução
[AInstrução N® 144/69-SF. foi publicada em nosso boletim de Março/ J.

î69-SF.
I

de 1969, da Secreta-
Os incisos V, VII eVIII da Instrução nS 144 de 3de março

da Fazenda, passam avigorar com aseguinte redaçao.
V

desta Instrução poderá ser
olevantamento fiscal

de 15 (quinze) dias»
J'0 aproveitamento do cre^dito referido no /inciso I,

®ito logola repartição fiscal da situção do contribuinte proceda
*̂ '̂ í'respondente sem prejuizo de ser requerido pelo interessado no prazo

Confirmação do credito ao secretario da Fazenda".

f

V I I

"□ Secretario da Fazenda prolata^ despacho confirmatorio, nas petições anterio
àdata desta Instrução observada d o i n c i s o a n t e r i o r " .a n o r m a

V I I I

"Os estabelecimentos industriais que se instalarem eu uenham a
‘aiaçSes scujas atividades sejam de relevante interesse economico, P^^^P,
'‘tllizar 0crédito do imposto em parcelas menores ou de uma so vez, acri epr-onômlco dovez confirmada ccrédito aouvidos os técnicos do Banco de Desenvclvimentc Economico
fl.
^ í ^na " .

I I

d i spos i -Esta instrução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
c o n t r a r i o .íQes e m

Curitiba, 6de Agosto de 1969.
* * *

í L



SUNAB OBRIGA FIXAÇÃO DE PREÇOS EM LUGARES VISÍVEIS■AQ PÚBLICOpag.. 18

PORTARIA NS 57 DE 04-06-69..

Art. 12 Ficam obrigados aafixar preços de serviços em local visível ede facil
leitura^ em tabela com letras ealgarismos de pelo menos 2(dois), contímetros de altura,,
s e g u i n t e s e s t a b e l e c i m e n t o s : *

I - B a r e s , l a n c h o n e t e s e s i m i l a r e s , n o s s e r v i ç o s d e i

a) sanduíches (especificando os tipos).-
b) media simples,
c j m e d i a c o m p a o e m a n t e i g a ,

d) pão simples.,

e) pão com manteiga ou margarina,

f) copo de leite (grande epequeno)»
g) refresco (copo grande epequeno).

I I - C i n e m a s r

III -Lavanderias etinturarias, nos serviços de lavagem, eou passagem
p a s s a g e m i

a) costumes de homem (especificando
b ) c a l ç a s
c ) pa le tós»
d) costumes de senhora (especificando
e) vestido (especificando os
f) saias (especificando os tipos),
g) camisas de homem (especificando
h) roupa de cama emesa (especificando
i) demais tipos de roupa (especificando
j) serviços de tinturarias (especificando

IV -Bart)arearias, nos serviços de:
a) corte de cabelo,
b) barba simples, *
c) barba com aplicação de agua antisseptica,
d) manicure.
e ) ca l i s ta .

o s

e lavagem/

tipos) .-o s

t ipos)»o s

t i p o s ) .

t i p o s ) .o s

t i p o s ) ,
t i p o s ) ,

t i p o s ) .

o s

o s

o s

V●- Cabelereiros, nos serviços de:
a) cor te i
b) lavagem*
c) penteado,
d) tintul?a (especificando os tipos)
e) manicure.
f) pedicüire.
A r t . 2 2 R e s t a u r a n t e -

viços diários nos cardápios, deverão conservar uma
rvj por quem represente afirma comercial, contendo todos os serviços
em v igo r.

Alám de manterem afixados os preços de venda de seus ser-
liefca datilografada, devidamente assina-

respect ivos preços =

-Deverão manter nas portarias em lugar visíveis i^
tas de preços de seus serviços, devidamente assinadas pelo respectivo gerente,

- s e g u e -

A r t , 3 6 H o t é i s e S i m i l a r e s

L



p4g, 19(cont. SUNAB)
Art, 42 Os bares, lanchonetes esimilares, restaurantes, cinemas, lavandeiras ,

darbearias etinturarias, cabeleireiros, hotéis esimilares, ficam obrigados no prazo de 30
(trinta) dias corridos, acontar da data da publicação desta Portaria aremeterm as Delega¬
cias Regiomis da SUNAB, uma relação em que constem os preços cobrados pelos serviços men -

31 de dezembro de 1968* eos da data da publicação dacionados nos artigos, anteriores, em
p r e s e n t e P o r t a i r a ,

prato comercial" abjetoArt, Sa Fica excluído do estatuído por esta Portaria o
de ato específico.

Art. 69 Sempre que promoverem alteruçães nos preços de serviços aque se refe -
rem os artigos is, 2s, 3?, os bares* lanchonetes esimilares, ■. .restaurantes, cinemas
vanderias, barbearias etinturarias* cabelereiros* hotois osimilares deverão comunicar
Delegacias Regionais da SUNAB, essas alterações, no prazo de 5(cinco) dias. acon ar a=
data em que os preços dos serviços forem alterados.

l aI

a s

, a a d a p t a r c o m t e r
face as pecu l ia r ida —

autorizadas através de PortariasA r t . 7 9 F i c a m a s D e l e g a c i a s
minologia própria, so necessário, os incisos constantes do artigo 1
des locais.

Gsta Por tar ia , que nao prestarem os
11, alínea "k" da lei De-

; s e r e f e r e

autuados por infração do art.
A r t , 8 9 O s B s t a b e l e c i m o n t o s a q u e

esclarecimentos ora exigidos, serão >
legada na ,4, de 26 de setembro de 1962,

declaração de preços dos serviços cobra -
~-i de processo criminal,

data de sua publicação no Dia-

Parãgrafo unico. Aprestação de falsa
dos em 31 de dezembro de 1968 importara em imediata instauraçao

99 Apresente Portaria entrara em vigor na
_, revogadas as disposiçoos em contrario.

* * *

A r t ,

r i o O fi c i a l d a U n i ã o

_RFTFNHÃO NA FHMTF nas SUBEMPREITADA^IMPÔSTO DE RENDA
compensarI dos valores pagos aos su^

percentual correpondente ao imosto*
f ô r d e v i d o .

Os empreiteiros de obras publicas ̂ poderão
empreiteiros (pessoa física ou jurídica), o

antecipação do que®Rub estão sujeitos na fonte c o m o

desconto de 3°/. sobre as quantias pagas aosEsta compensação sera feita mediante
^ubempre i te r ios .

.000,00 haverá desconto, afavor do emprei-»
i f o r n e c i d o a o s u e m p r e i t e i r o =Assim, numa subempreitada de NCrOlOO

talro principal, de NCrS 3.000,00. No ato deste desconto sera
u m a d e c l a r a ç ã o n o s s e g u i n t e s t e r m o s :

Endereço"DECLARAMOS 3UE RETIVEMOS DE ....nome....CGC/MF nS.,
SUBEMPREITEIRA NOS SERVIÇOS EM EXECUÇÃO NA (endereço) PARA (citar arepartição
AIMPDRTAnCIA de NCrG3.000,00 (...) RELATIVA A3̂  SÔBRE AFATURA DE OBRAS ESERVIÇOS CONTFW
TADOS N9,.DE NCríS 100,000,00 (,...) OE ACORDO COM 0ÍTEM 6.3 DA PORT. 253 Dü M.FAZENDA
ds 11-07-69, ATÍTULO DE COMPENSAÇÃO PaRCIaL DG VALOR RETIDO SÔBRE AREFERIDA EMPREITADA.

● f

ent idade)o u

VIA DESTA DECLARAÇÃO Í. FORNECIDA ASUBEMPREITEIRA; 2§, CONSTITUI DüCUMEN-
,ATÉ 0DIA 10 DO MES SE- -

A l i .

3ã. SERA ENVIADía ADELEG. Dm REC. REFER.-\L EM.TO DE CAIXA e

GUINTE.

● ■ ● «

d e 1 9d e ● ● ● ●

* * í í -

ARRECARDAÇÃO nas DIVERSAS REPaRTIÇÕES PíÜBLICAS
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L

NCR® 581.935,22M e s d e J u l h o d e 1 . 9 6 9 . .

C Q L E T O R I A E S T / ^ D U A L

NCR®. .3^000.773,27M e s d e J u l h o d e 1 , 9 6 9 .
* * *



pág,-20
SERVIÇO DE PROTEÇÃO, AO CREDOTO -S.P.C.

OBRIGATÓRIO ÊAINDICAÇÃO DE UM CLIENTE NE
GATIVO: MAS NÃO SE ESÕUEÇA TAMBÉM, PREZADO

USUÁRIO, DE REABILifÁ-LO QUANDO 0MESMO LI
QUIDiXR SUA CONTA.

c;pr. DURANTE 0MÊS DE JULHO DE 1969.
IMPORTÂNCIA DOS

CIN5ULTAS NEGATIVOS REABILITADOS REABILITADOS
NCR$ 1.319,CC

- X -

RELACÃQ DAS FIRMAS QUE USARAM Q

[IRMÃS

Hermes Maceda, S/A.
^e lo joa r ia eÓt i ca Comerc ia l .
Prordócimo S/A. ●
fasa PrJ.ncipal. 
Plenolar Fuganti S/A. 
^sa Ribeiro. ........ 
Irmãos Fuganti S/A. .  ;..
lecidos Buri S/A. ^ ●
Cva, Ultragaz S/A.
Joao Vargas de Oliveira S/A.' í
Irmãos Jabur S/A
Casas Blanc S/A
^lite Magazine Ltda.'
Cia Sapaco (Calçados Bata). .«
Casa Rosa S/A-. .. -
Nascimento &Vissioli Ltda (Cifan)» ●●
M.M, Tecidos S/a. 
Pismel Maringá S/A. 
Ifeiringa Dieses S/A
Casa das Maquinas Vigorelli.
AMoveis Lar. 

,feluf S/A ■
L o j a C a s t e l o C o p a . . . . . . . . . . .
Comercial Catarinense S/A. . .
A l f r e d o L a c h n e r & F i l h o L t d a .
Confecções Cartola Ltda
Liv/raria José Olympio Editora S/A. ...
Importadora Tolardo Ltda
Serraria Bannach Ltda. 
Somaco S/A
0, Eva Campos &Cia. Ltda.
Encyclopaedia Britannica do Brasil. ...
Casa Cravinhq Ltda. 
Casa Nova de Moveis Ltda
Banco da Bahia S/A»
Exposição de Moveis Sao Jose

1 53 17 8 7
- X -

4 8 ■
16 1 6

NCR$12.331 ,23
N C R I 2 . 3 3 1 , 11
NCR$
NCR$
NCR$

3 65 1 6
8 73 0 94 9 4

5 9 1 , 6 1
5 1 9 , 0 0

3 6 , 5 0

924 4 6
28 .22 7 2

1- X -2 5 5
- x -- X -- X -2 5 2

N C R $ 6 2 , 0 0
N C R $ 6 4 4 , 6 6

352 0 3
681 2 5

NCR$ 1 .705,50
NCR$
NCR$
NCRS

4- X -1 2 1
3 3 9 , 0 0
4 6 6 , 4 5
1 9 0 , 6 6

661 0 4
52 59 1
957 2

- X -

2 8 1 , 5 0
- X -

4 9 0 , 0 0

- X -O
C .7 0

NCR$i ● 1 01 96 6
- X -- X -4 1

NCR$2- X -3 7
1 è - X -- X -- X -2 8

3 4 0 , 0 0
50, UC

NCRíJ
NCR$

312 6
162 6

- X -● x ~- X -2 2
- X -

NCRS 2.183,35
NCRS

- X -x - x2 1
7- X -1 4

855,00271 1
- X —S - X -. 1 1
- X -- X -- X -8
- X -7 - X -6
- X -1 — X -6
— x ~

- X -- X —6
- X -i

- X - - X -5
- X -

7 5 , 0 0
- X -

- x -5 - x ~

NCRÍÍ34 - X -

4 - X -

- X -

- X -

— s e g u e -

- X -
- X -

4 - X -
- X -

23



-IMPQRTÃMCIA Qí3a
C O N S U LTA S N E G AT I V O S R E A B I L I TA D O S R E A B I L I TA D O S

(cont. SPGi)

F I R M A S

Posto Parana (Pieter H.Van Linchoten).
Ind. de Moveis Maringaense Ltda*. 

. B r a s í l i a S e r v i c e n t r g E s s o . ● * » i .
C a s a d o s P i n t o r e s S a n t o s D u m o n t ,

Dama S/A. .
Posto Sameiro Ltda. . . . .
Poloui S/A
Irmãos Mayer Ltda. ..
Comercial Raul Dias Fernandes S/A. ...
ERISA -Êletri^^icadora Rural eInd; S/A.
s/Al V/hittí Martins. .

3 . - X - - X - - X -

2 1 - X - — X —

2 - X - — X —- X -

2 - X -- X - - X -

2 — X —- X -- X -● 4 ' ; ; . 1 á * :● 4 «

2 - X -- X -- X -

2 - X -- X -“ X -

f1 - X -- X - — X — f . * ●

!>1 - X -- X -- X -

1 - X -- X - - X -

1. 4 4 . i 4 i . 1 1 . i J .

Irmãos Cattalini Ltd^i. ♦... i. 111 ii.. i.
Organização Sao Jorge Ltda.

- X -

NCRSÍ ’ 82,64
N C R ü $ ' 2 1 0 , 0 0

— X - - X -. á ● ●

J

1- X - - X -

1- X - - X -i i ●

N C R S 2 5 4 1 0 5 . 0 14 1 7 9 6

AS DEMAIS FIRMAS NÃO USARAM 0SRCl

2 5 14 8 2

RESUMO
C o n s u l t a s R e s p o n d i d a s . ; . 4 . 7 9 6 - t o t a l a t e e s t a d a t a

4 8 2 - t o t a l a t é e s t a d a t a

2 5 1 - t o t a l a t é e s t a d a t a

. 11 6 , 6 0 6

2 0 . 5 9 3C l i e n t e s N e g a t i v o s . . . . . . .

C l i e n t e s R e a b i l i t a d o s , , . 1 0 . 2 0 5

* - M - *

n o v o s ● s o o í o s

Ecom satisfação que registramos aadmissão, cm nosso quadro social das seguin
t e s fi r m a s :

Organização Contábil Sul Brasil,
AUTOBEL" Auto Peças Bèla Vista Ltda.

C a s a d o s E q u i p a m e n t o s L t d a ,

Livraria José Olympio Editora Ltda,
Paulo Alves Comissária Exportadora Ltda.

Toshimi Ishicawa (RElojoaria Omega)
Diamante-Comércio eIndustr ia de Bebidas Ltda.

Casa Vila Real S/A. Comércio oImportação.
P e n h a o C h a v e s L t d a .

C o m e r c i a l C a s a s D i a s L t d a ,

N o m a e C i a L t d a .

S a m o r a n o e F e r n a n d e s L t d a .

Irmãos Nora S/A. Comércio eImportação;
A I n s t a l a d o r a d e M a r a l v a L t d a ,

I r m ã o s To s a L t d a , -

●Organização Paranaense Administradora de Reflorestamento Ltda,^
SOCIAM S/A. Sociedade de Administração de Bens eIncoporação.
Casas das Ba lanças .

Organização Contábil Concordia.
C e r e a l i s t a R i o N i l o L t d a ,
C e r e a l i s t a A m a z o n a s L t d a .
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